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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 01/2024) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base nos 

subcapítulos 13.7, 13.7.1 e 13.7.2, do Edital 

01/2024, TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO dos 

candidatos relacionados abaixo: 
 

Cargo - Auxiliar de Desenvolvimento Educaci-

onal: 004°e 005° (Cotas Raciais) 

Cargo - Auxiliar de Desenvolvimento Educaci-

onal: 003°, 006°, 008°, 012°, 013°, 018°, 

022° e 023° (Ampla Concorrência) 
 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 01 de agosto de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2024) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2024, para preenchimento do cargo 

de Auxiliar de Desenvolvimento Educacional, 

NOMEADOS NESTA DATA, convocados a tomarem 

Posse no devido cargo no prazo de 15 dias 

corridos, contados a partir da data desta publica-

ção, prorrogável por igual período mediante 

requerimento devidamente justificado, obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem 

efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 

 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, os candidatos solicitem ciência 

da lista de documentos e da lista de exames, 

através dos endereços eletrônicos listados 

abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDU-

CACIONAL – COTAS RACIAIS 

Class. Nome  Documento 

008° 
ROSELI DA SILVA 216673744 

009° ABNER FERREI-

RA DA SILVA 50065329X 

 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO EDU-

CACIONAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Class. Nome  Documento 

024° MELISSA DA 

SILVA NASCI-

MENTO 633165207 

025° EMANOELLA 

CAROLL DE 

SOUZA 4628604 

026° GIOVANNA 

NAVES FRANCO 505481017 

027° AGATHA PASSOS 

DA SILVA AGOS-

TINHO 635691437 

028° TATIANA TIEMI 

YOKOTA 294723183 

029° RAIMUNDO 

FERREIRA DE 

SOUSA 377256523 

030° JOSÉ APARECIDO 

CARVALHEIRO 326798821 

031° DALVA BATISTA 

DE SOUSA 531288158 
 

E, para que ninguém possa alegar 

desconhecimento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 01 de agosto de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária Municipal de 

Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO 

AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITA-

ÇÕES: 

Nº: 003/2024 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE 

INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO BAIRRO VILA 

URUPÊS, NESTE MUNICÍPIO – ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 20 de agosto de 2024, às 09:00 

horas. Disponíveis no Portal eletrônico de com-

pras governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 032/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE BAN-

DEIRAS – ABERTURA DA LICITAÇÃO: 14 de 

agosto de 2024, às 09:00 horas. Disponível no 

Portal eletrônico de compras governamentais, no 

endereço www.gov.br/compras. O Edital e seus 

anexos estarão disponíveis no site 

www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 

telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO URBANO E 

HABITAÇÃO 
    

EDITAL DE RETI-RATIFICAÇÃO 
 

EDITAL PARA NOTIFICAR OS TITULARES DE 

DOMÍNIO, OS RESPONSÁVEIS PELA IMPLANTA-

ÇÃO DO NÚCLEO URBANO INFORMAL, OS CONFI-

NANTES E OS TERCEIROS EVENTUALMENTE 

INTERESSADOS NA REURB S PARCELAMENTO 

DE SOLO JARDIM LAZZARESCHI 
 

A Secretaria de Planejamento Urbano e Habita-

ção, por intermédio da Diretoria de Habitação, 

nos termos do que dispõe o § 1º e 5º do artigo 31 

da Lei Federal n. 13465/2017, regulamentada 

pela Lei Complementar n. 337/2019 e decreto 

municipal n. 9395/2019, NOTIFICA as empresas 

confrontantes PETROBRAS S.A., MEMORIAL DO 

ALTO TIETÊ, NADIR FIGUEIREDO S.A., SUZANO 

PAPEL E CELULOSE e demais interessados, 

ausentes e não conhecidos, de que tramita 

perante esta Secretaria o Processo Administrati-

vo n. 10731/2023, que trata da regularização 

fundiária de interesse social REURB S, do imóvel 

com origem em parte da Transcrição nº 7.203, 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de Mogi das Cruzes. Os legitimados, na forma da 

lei federal (art. 14, I da Lei Federal n. 

13465/2017) apresentaram os documentos 

necessários a tramitação do processo administra-

tivo, de modo a caracterizar a ocupação, com o 

perímetro assim descrito: LIMITES e CONFRON-

TANTES: Inicia-se a descrição deste perímetro no 

ponto 1, de coordenadas N=7.395.998,506 e 

E=368.159,398, deste segue confrontando pela 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
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FRENTE com a RUA PRUDENTE DE MORAES, no 

azimute de 266°20'43", na distância de 

186,630m até o ponto 2, de coordenadas 

N=7.395.986,609 e E=367.973,148, deste 

segue confrontando pelo LADO ESQUERDO com 

PROPRIEDADE de PETROBRAS (área de 

29.700,910m²), no azimute de 350°32'38", na 

distância de 8,255m até o ponto 3, de coordena-

das N=7.395.994,752 e E=367.971,792, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

350°10'26", na distância de 36,945m até o 

ponto 4, de coordenadas N=7.396.031,155 e 

E=367.965,487, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 350°48'26", na distân-

cia de 15,830m até o ponto 5, de coordenadas 

N=7.396.046,782 e E=367.962,958, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

350°48'26", na distância de 37,208m até o 

ponto 6, de coordenadas N=7.396.083,512 e 

E=367.957,014, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 83°05'20", na distân-

cia de 28,458m até o ponto 7, de coordenadas 

N=7.396.086,936 e E=367.985,265, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

83°05'22", na distância de 5,070m até o ponto 

8, de coordenadas N=7.396.087,546 e 

E=367.990,298, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°04'28", na distân-

cia de 5,025m até o ponto 9, de coordenadas 

N=7.396.087,890 e E=367.995,311, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

354°09'12", na distância de 4,526m até o 

ponto 10, de coordenadas N=7.396.092,392 e 

E=367.994,850, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 87°14'25", na distân-

cia de 10,177m até o ponto 11, de coordenadas 

N=7.396.092,882 e E=368.005,015, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

175°39'03", na distância de 3,719m até o 

ponto 12, de coordenadas N=7.396.089,174 e 

E=368.005,297, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°33'29", na distân-

cia de 5,185m até o ponto 13, de coordenadas 

N=7.396.089,486 e E=368.010,472, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°33'29", na distância de 4,456m até o ponto 

14, de coordenadas N=7.396.089,753 e 

E=368.014,920, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 85°50'20", na distân-

cia de 10,124m até o ponto 15, de coordenadas 

N=7.396.090,488 e E=368.025,017, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

351°20'07", na distância de 8,590m até o 

ponto 16, de coordenadas N=7.396.098,980 e 

E=368.023,723, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 268°08'59", na distân-

cia de 3,593m até o ponto 17, de coordenadas 

N=7.396.098,864 e E=368.020,132, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°37'00", na distância de 4,553m até o 

ponto 18, de coordenadas N=7.396.103,404 e 

E=368.019,784, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 268°24'00", na distân-

cia de 7,306m até o ponto 19, de coordenadas 

N=7.396.103,200 e E=368.012,481, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

357°41'59", na distância de 9,724m até o 

ponto 20, de coordenadas N=7.396.112,916 e 

E=368.012,091, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 358°31'28", na distân-

cia de 24,121m até o ponto 21, de coordenadas 

N=7.396.137,028 e E=368.011,470, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

ESTRADA VELHA MOGI - SUZANO, no azimute de 

344°56'32", na distância de 10,167m até o 

ponto 22, de coordenadas N=7.396.146,846 e 

E=368.008,828, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a PROPRIEDADE de 

PETROBRAS (área de 3.184,875m²), no azimute 

de 84°17'38", na distância de 35,351m até o 

ponto 23, de coordenadas N=7.396.150,361 e 

E=368.044,004, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 2°54'41", na distância 

de 1,776m até o ponto 24, de coordenadas 

N=7.396.152,135 e E=368.044,095, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

339°28'35", na distância de 62,521m até o 

ponto 25, de coordenadas N=7.396.210,687 e 

E=368.022,175, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 339°09'03", na distân-

cia de 31,167m até o ponto 26, de coordenadas 

N=7.396.239,813 e E=368.011,083, em 

desenvolvimento de curva circular com 1,396 m, 

formado por arco de raio 9,107 m e ângulo 

central 8°46'51" ou pela corda do arco, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

333°36'08", na distância de 1,394m até o 

ponto 27, de coordenadas N=7.396.241,062 e 

E=368.010,463, em desenvolvimento de curva 

circular com 5,348 m, formado por arco de raio 

51,163 m e ângulo central 5°59'19" ou pela 

corda do arco, ainda do mesmo lado e confronta-

ção, no azimute de 325°06'22", na distância de 

5,345m até o ponto 28, de coordenadas 

N=7.396.245,446 e E=368.007,405, em 

desenvolvimento de curva circular com 7,120 m, 

formado por arco de raio 11,492 m e ângulo 

central 35°30'03" ou pela corda do arco, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

301°52'19", na distância de 7,007m até o 

ponto 29, de coordenadas N=7.396.249,146 e 

E=368.001,455, em desenvolvimento de curva 

circular com 2,550 m, formado por arco de raio 

4,824 m e ângulo central 30°17'20" ou pela 

corda do arco, ainda do mesmo lado e confronta-

ção, no azimute de 272°02'13", na distância de 

2,521m até o ponto 30, de coordenadas 

N=7.396.249,236 e E=367.998,936, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

158°27'37", na distância de 10,269m até o 

ponto 31, de coordenadas N=7.396.239,684 e 

E=368.002,706, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 248°42'33", na distân-

cia de 9,124m até o ponto 32, de coordenadas 

N=7.396.236,371 e E=367.994,205, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

219°53'16", na distância de 19,110m até o 

ponto 33, de coordenadas N=7.396.221,708 e 

E=367.981,950, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a RUA YOSHIHARU 

UMIJI, no azimute de 200°58'21", na distância 

de 19,242m até o ponto 34, de coordenadas 

N=7.396.203,741 e E=367.975,063, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

PROPRIEDADE de PETROBRAS (área de 

1.506,380m²), no azimute de 234°12'10", na 

distância de 1,234m até o ponto 35, de coorde-

nadas N=7.396.203,019 e E=367.974,062, 

ainda do mesmo lado e confrontação, no azimute 

de 216°42'23", na distância de 19,384m até o 

ponto 36, de coordenadas N=7.396.187,478 e 

E=367.962,476, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 213°14'22", na distân-

cia de 2,726m até o ponto 37, de coordenadas 

N=7.396.185,198 e E=367.960,981, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

217°09'02", na distância de 2,164m até o 

ponto 38, de coordenadas N=7.396.183,473 e 

E=367.959,674, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 228°27'22", na distân-

cia de 3,237m até o ponto 39, de coordenadas 

N=7.396.181,326 e E=367.957,251, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

219°16'26", na distância de 8,163m até o 

ponto 40, de coordenadas N=7.396.175,007 e 

E=367.952,084, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 244°51'48", na distân-

cia de 1,367m até o ponto 41, de coordenadas 

N=7.396.174,426 e E=367.950,846, ainda do 
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mesmo lado mas agora confrontando com a RUA 

JOÃO CUNHA, no azimute de 210°17'54", na 

distância de 9,481m até o ponto 42, de coorde-

nadas N=7.396.166,240 e E=367.946,063, 

ainda do mesmo lado mas agora confrontando 

com a PROPRIEDADE de PETROBRAS (área de 

588,316m²), no azimute de 241°33'57", na 

distância de 18,960m até o ponto 43, de coor-

denadas N=7.396.157,212 e E=367.929,390, 

ainda do mesmo lado e confrontação, no azimute 

de 226°42'35", na distância de 7,772m até o 

ponto 44, de coordenadas N=7.396.151,883 e 

E=367.923,733, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 234°50'17", na distân-

cia de 10,085m até o ponto 45, de coordenadas 

N=7.396.146,075 e E=367.915,488, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a RUA 

PROFESSOR DJALMA CORRÊA GONÇALVES, no 

azimute de 211°12'08", na distância de 

12,228m até o ponto 46, de coordenadas 

N=7.396.135,616 e E=367.909,153, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

ESTRADA VELHA MOGI - SUZANO, no azimute de 

250°21'19", na distância de 3,385m até o 

ponto 47, de coordenadas N=7.396.134,478 e 

E=367.905,965, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 249°24'20", na distân-

cia de 12,904m até o ponto 48, de coordenadas 

N=7.396.129,939 e E=367.893,886, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

249°56'55", na distância de 13,159m até o 

ponto 49, de coordenadas N=7.396.125,427 e 

E=367.881,524, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 246°50'20", na distân-

cia de 1,409m até o ponto 50, de coordenadas 

N=7.396.124,873 e E=367.880,229, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

241°57'05", na distância de 16,355m até o 

ponto 51, de coordenadas N=7.396.117,182 e 

E=367.865,795, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 245°51'32", na distân-

cia de 12,697m até o ponto 52, de coordenadas 

N=7.396.111,990 e E=367.854,208, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

245°44'00", na distância de 15,619m até o 

ponto 53, de coordenadas N=7.396.105,570 e 

E=367.839,969, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 238°40'03", na distân-

cia de 15,328m até o ponto 54, de coordenadas 

N=7.396.097,600 e E=367.826,876, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

249°20'59", na distância de 9,875m até o 

ponto 55, de coordenadas N=7.396.094,117 e 

E=367.817,636, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 337°34'45", na distân-

cia de 3,316m até o ponto 56, de coordenadas 

N=7.396.097,182 e E=367.816,372, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

PROPRIEDADE de MEMORIAL DO ALTO TIETÊ, 

no azimute de 337°34'47", na distância de 

11,155m até o ponto 57, de coordenadas 

N=7.396.107,494 e E=367.812,117, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

336°16'13", na distância de 8,950m até o 

ponto 58, de coordenadas N=7.396.115,687 e 

E=367.808,516, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 337°35'06", na distân-

cia de 0,187m até o ponto 59, de coordenadas 

N=7.396.115,860 e E=367.808,444, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

338°00'27", na distância de 8,449m até o 

ponto 60, de coordenadas N=7.396.123,695 e 

E=367.805,280, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 336°38'37", na distân-

cia de 8,470m até o ponto 61, de coordenadas 

N=7.396.131,471 e E=367.801,922, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

336°38'18", na distância de 8,047m até o 

ponto 62, de coordenadas N=7.396.138,859 e 

E=367.798,731, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 336°38'28", na distân-

cia de 8,098m até o ponto 63, de coordenadas 

N=7.396.146,293 e E=367.795,520, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

336°38'32", na distância de 7,783m até o 

ponto 64, de coordenadas N=7.396.153,438 e 

E=367.792,435, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 336°30'12", na distân-

cia de 8,031m até o ponto 65, de coordenadas 

N=7.396.160,803 e E=367.789,232, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

336°45'46", na distância de 7,555m até o 

ponto 66, de coordenadas N=7.396.167,746 e 

E=367.786,252, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 336°39'43", na distân-

cia de 9,231m até o ponto 67, de coordenadas 

N=7.396.176,222 e E=367.782,595, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a RUA 

JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA, no azimute de 

335°59'01", na distância de 13,645m até o 

ponto 68, de coordenadas N=7.396.188,685 e 

E=367.777,041, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a RUA ANGELA CARES-

SATO FINARDI, no azimute de 336°55'47", na 

distância de 18,664m até o ponto 69, de coor-

denadas N=7.396.205,857 e E=367.769,728, 

ainda do mesmo lado e confrontação, no azimute 

de 354°41'08", na distância de 24,435m até o 

ponto 70, de coordenadas N=7.396.230,186 e 

E=367.767,464, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 357°40'39", na distân-

cia de 15,416m até o ponto 71, de coordenadas 

N=7.396.245,590 e E=367.766,840, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

PROPRIEDADE de NADIR FIGUEIREDO, no 

azimute de 355°27'26", na distância de 

32,878m até o ponto 72, de coordenadas 

N=7.396.278,364 e E=367.764,236, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°48'19", na distância de 11,516m até o 

ponto 73, de coordenadas N=7.396.289,850 e 

E=367.763,393, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 355°50'09", na distân-

cia de 4,225m até o ponto 74, de coordenadas 

N=7.396.294,064 e E=367.763,086, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°50'06", na distância de 3,025m até o 

ponto 75, de coordenadas N=7.396.297,081 e 

E=367.762,867, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 353°48'24", na distân-

cia de 2,238m até o ponto 76, de coordenadas 

N=7.396.299,305 e E=367.762,625, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°02'06", na distância de 11,525m até o 

ponto 77, de coordenadas N=7.396.310,787 e 

E=367.761,628, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 355°53'23", na distân-

cia de 13,946m até o ponto 78, de coordenadas 

N=7.396.324,697 e E=367.760,628, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°18'18", na distância de 8,849m até o 

ponto 79, de coordenadas N=7.396.333,517 e 

E=367.759,904, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 354°24'56", na distân-

cia de 8,106m até o ponto 80, de coordenadas 

N=7.396.341,584 e E=367.759,115, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

354°29'47", na distância de 3,996m até o 

ponto 81, de coordenadas N=7.396.345,561 e 

E=367.758,732, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 355°53'18", na distân-

cia de 5,146m até o ponto 82, de coordenadas 

N=7.396.350,694 e E=367.758,363, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

357°10'46", na distância de 4,546m até o 

ponto 83, de coordenadas N=7.396.355,235 e 

E=367.758,139, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 357°08'58", na distân-

cia de 3,805m até o ponto 84, de coordenadas 
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N=7.396.359,035 e E=367.757,950, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°26'34", na distância de 3,336m até o 

ponto 85, de coordenadas N=7.396.362,361 e 

E=367.757,685, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 354°37'26", na distân-

cia de 1,813m até o ponto 86, de coordenadas 

N=7.396.364,166 e E=367.757,515, , no 

azimute de 354°37'23", na distância de 2,098m 

até o ponto 87, de coordenadas 

N=7.396.366,255 e E=367.757,318, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°51'50", na distância de 6,139m até o 

ponto 88, de coordenadas N=7.396.372,378 e 

E=367.756,876, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 355°45'54", na distân-

cia de 8,136m até o ponto 89, de coordenadas 

N=7.396.380,492 e E=367.756,275, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°54'06", na distância de 19,849m até o 

ponto 90, de coordenadas N=7.396.400,290 e 

E=367.754,856, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 355°10'56", na distân-

cia de 7,394m até o ponto 91, de coordenadas 

N=7.396.407,658 e E=367.754,235, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°47'10", na distância de 4,586m até o 

ponto 92, de coordenadas N=7.396.412,232 e 

E=367.753,898, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 356°59'35", na distân-

cia de 5,500m até o ponto 93, de coordenadas 

N=7.396.417,724 e E=367.753,610, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

355°08'20", na distância de 17,757m até o 

ponto 94, de coordenadas N=7.396.435,416 e 

E=367.752,105, deste segue pelos FUNDOS 

ainda na mesma confrontação, no azimute de 

86°58'49", na distância de 2,602m até o ponto 

95, de coordenadas N=7.396.435,553 e 

E=367.754,704, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°58'43", na distân-

cia de 7,773m até o ponto 96, de coordenadas 

N=7.396.435,963 e E=367.762,466, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°59'13", na distância de 4,233m até o ponto 

97, de coordenadas N=7.396.436,186 e 

E=367.766,693, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°58'55", na distân-

cia de 4,657m até o ponto 98, de coordenadas 

N=7.396.436,431 e E=367.771,344, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

87°00'03", na distância de 5,286m até o ponto 

99, de coordenadas N=7.396.436,707 e 

E=367.776,623, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 87°13'34", na distân-

cia de 5,352m até o ponto 100, de coordenadas 

N=7.396.436,966 e E=367.781,968, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

87°13'30", na distância de 5,391m até o ponto 

101, de coordenadas N=7.396.437,227 e 

E=367.787,353, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°22'28", na distân-

cia de 13,101m até o ponto 102, de coordena-

das N=7.396.438,056 e E=367.800,427, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°41'01", na distância de 9,175m até o ponto 

103, de coordenadas N=7.396.438,587 e 

E=367.809,587, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°46'49", na distân-

cia de 9,246m até o ponto 104, de coordenadas 

N=7.396.439,106 e E=367.818,819, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°51'45", na distância de 11,054m até o 

ponto 105, de coordenadas N=7.396.439,711 e 

E=367.829,856, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°40'24", na distân-

cia de 4,105m até o ponto 106, de coordenadas 

N=7.396.439,949 e E=367.833,954, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°46'39", na distância de 6,383m até o ponto 

107, de coordenadas N=7.396.440,308 e 

E=367.840,326, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 353°46'48", na distân-

cia de 0,142m até o ponto 108, de coordenadas 

N=7.396.440,449 e E=367.840,311, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

85°57'06", na distância de 6,571m até o ponto 

109, de coordenadas N=7.396.440,913 e 

E=367.846,866, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 176°22'53", na distân-

cia de 0,144m até o ponto 110, de coordenadas 

N=7.396.440,769 e E=367.846,875, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

85°51'39", na distância de 6,765m até o ponto 

111, de coordenadas N=7.396.441,257 e 

E=367.853,622, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 87°04'54", na distân-

cia de 11,072m até o ponto 112, de coordena-

das N=7.396.441,821 e E=367.864,679, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°20'50", na distância de 11,301m até o 

ponto 113, de coordenadas N=7.396.442,541 e 

E=367.875,957, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 86°23'56", na distân-

cia de 27,939m até o ponto 114, de coordena-

das N=7.396.444,296 e E=367.903,841, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

86°38'27", na distância de 26,945m até o 

ponto 115, de coordenadas N=7.396.445,875 e 

E=367.930,739, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 50°39'33", na distân-

cia de 0,259m até o ponto 116, de coordenadas 

N=7.396.446,039 e E=367.930,940, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

70°22'25", na distância de 14,682m até o 

ponto 117, de coordenadas N=7.396.450,970 e 

E=367.944,769, deste segue pelo LADO DIREI-

TO ainda na mesma confrontação, no azimute de 

159°40'13", na distância de 56,110m até o 

ponto 118, de coordenadas N=7.396.398,355 e 

E=367.964,263, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 158°28'54", na distân-

cia de 118,521m até o ponto 119, de coordena-

das N=7.396.288,096 e E=368.007,736, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

57°52'14", na distância de 17,269m até o 

ponto 120, de coordenadas N=7.396.297,280 e 

E=368.022,360, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 59°40'44", na distân-

cia de 2,578m até o ponto 121, de coordenadas 

N=7.396.298,581 e E=368.024,585, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

59°41'05", na distância de 10,173m até o 

ponto 122, de coordenadas N=7.396.303,716 e 

E=368.033,367, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 59°40'23", na distân-

cia de 10,209m até o ponto 123, de coordena-

das N=7.396.308,871 e E=368.042,180, ainda 

do mesmo lado mas agora confrontando com a 

PROPRIEDADE de PETROBRAS, no azimute de 

149°33'28", na distância de 25,039m até o 

ponto 124, de coordenadas N=7.396.287,284 e 

E=368.054,866, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a RUA DANIEL LAZZA-

RESCHI, no azimute de 240°04'29", na distância 

de 11,022m até o ponto 125, de coordenadas 

N=7.396.281,785 e E=368.045,314, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

240°14'03", na distância de 5,077m até o 

ponto 126, de coordenadas N=7.396.279,265 e 

E=368.040,906, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 240°14'00", na distân-

cia de 4,925m até o ponto 127, de coordenadas 

N=7.396.276,820 e E=368.036,632, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

151°01'47", na distância de 1,624m até o 

ponto 128, de coordenadas N=7.396.275,399 e 

E=368.037,418, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 243°19'43", na distân-
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cia de 5,128m até o ponto 129, de coordenadas 

N=7.396.273,097 e E=368.032,836, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

240°06'41", na distância de 5,048m até o 

ponto 130, de coordenadas N=7.396.270,582 e 

E=368.028,459, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 241°58'23", na distân-

cia de 4,505m até o ponto 131, de coordenadas 

N=7.396.268,465 e E=368.024,482, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

182°32'23", na distância de 19,729m até o 

ponto 132, de coordenadas N=7.396.248,755 e 

E=368.023,608, em desenvolvimento de curva 

circular com 6,228 m, formado por arco de raio 

19,742 m e ângulo central 18°04'34" ou pela 

corda do arco, ainda do mesmo lado mas agora 

confrontando com a PROPRIEDADE de PETRO-

BRAS (área de 3.600,460m²), no azimute de 

166°33'41", na distância de 6,203m até o 

ponto 133, de coordenadas N=7.396.242,722 e 

E=368.025,049, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 159°08'01", na distân-

cia de 66,601m até o ponto 134, de coordena-

das N=7.396.180,490 e E=368.048,772, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

71°48'26", na distância de 24,818m até o 

ponto 135, de coordenadas N=7.396.188,238 e 

E=368.072,349, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 339°02'09", na distân-

cia de 17,681m até o ponto 136, de coordena-

das N=7.396.204,749 e E=368.066,023, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

69°01'04", na distância de 25,187m até o 

ponto 137, de coordenadas N=7.396.213,768 e 

E=368.089,540, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 339°10'53", na distân-

cia de 20,966m até o ponto 138, de coordena-

das N=7.396.233,365 e E=368.082,088, ainda 

do mesmo lado mas agora confrontando com a 

RUA EROTIDAS, no azimute de 72°09'56", na 

distância de 13,148m até o ponto 139, de 

coordenadas N=7.396.237,392 e 

E=368.094,604, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a PROPRIEDADE de 

PETROBRAS (área de 2.292,027m²), no azimute 

de 72°09'56", na distância de 24,502m até o 

ponto 140, de coordenadas N=7.396.244,895 e 

E=368.117,928, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 339°39'03", na distân-

cia de 5,679m até o ponto 141, de coordenadas 

N=7.396.250,220 e E=368.115,954, no ainda 

do mesmo lado e confrontação azimute de 

338°37'33", na distância de 4,863m até o 

ponto 142, de coordenadas N=7.396.254,748 e 

E=368.114,181, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 338°07'38", na distân-

cia de 5,102m até o ponto 143, de coordenadas 

N=7.396.259,482 e E=368.112,281, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

71°27'16", na distância de 25,431m até o 

ponto 144, de coordenadas N=7.396.267,571 e 

E=368.136,391, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 337°22'15", na distân-

cia de 3,830m até o ponto 145, de coordenadas 

N=7.396.271,106 e E=368.134,917, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a RUA 

ANUNCIATINA, no azimute de 72°32'58", na 

distância de 13,989m até o ponto 146, de 

coordenadas N=7.396.275,301 e 

E=368.148,262, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 72°32'56", na distân-

cia de 1,107m até o ponto 147, de coordenadas 

N=7.396.275,633 e E=368.149,318, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a 

PROPRIEDADE de PETROBRAS (área de 

2.479,603m²), no azimute de 72°33'00", na 

distância de 23,998m até o ponto 148, de 

coordenadas N=7.396.282,829 e 

E=368.172,212, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 60°49'38", na distân-

cia de 0,150m até o ponto 149, de coordenadas 

N=7.396.282,687 e E=368.172,261, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

73°03'16", na distância de 23,716m até o 

ponto 150, de coordenadas N=7.396.289,600 e 

E=368.194,947, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 73°03'31", na distân-

cia de 0,793m até o ponto 151, de coordenadas 

N=7.396.289,831 e E=368.195,706, ainda do 

mesmo lado mas agora confrontando com a RUA 

VIRGÍNIA, no azimute de 73°03'20", na distância 

de 4,233m até o ponto 152, de coordenadas 

N=7.396.291,065 e E=368.199,755, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

158°17'27", na distância de 64,101m até o 

ponto 153, de coordenadas N=7.396.231,510 e 

E=368.223,466, ainda do mesmo lado mas 

agora confrontando com a PROPRIEDADE de 

SUZANO PAPEL E CELULOSE, no azimute de 

256°31'13", na distância de 1,978m até o 

ponto 154, de coordenadas N=7.396.231,049 e 

E=368.221,543, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 256°31'20", na distân-

cia de 27,626m até o ponto 155, de coordena-

das N=7.396.224,610 e E=368.194,677, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

255°17'55", na distância de 26,370m até o 

ponto 156, de coordenadas N=7.396.217,918 e 

E=368.169,171, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 242°06'36", na distân-

cia de 12,801m até o ponto 157, de coordena-

das N=7.396.211,930 e E=368.157,857, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

159°44'02", na distância de 0,192m até o 

ponto 158, de coordenadas N=7.396.211,750 e 

E=368.157,923, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 243°47'39", na distân-

cia de 24,959m até o ponto 159, de coordena-

das N=7.396.200,728 e E=368.135,530, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

158°08'47", na distância de 0,408m até o 

ponto 160, de coordenadas N=7.396.200,349 e 

E=368.135,681, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 228°19'32", na distân-

cia de 2,769m até o ponto 161, de coordenadas 

N=7.396.198,508 e E=368.133,613, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

228°19'35", na distância de 9,996m até o 

ponto 162, de coordenadas N=7.396.191,862 e 

E=368.126,147, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 171°04'39", na distân-

cia de 17,666m até o ponto 163, de coordena-

das N=7.396.174,410 e E=368.128,887, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

174°26'32", na distância de 2,748m até o 

ponto 164, de coordenadas N=7.396.171,675 e 

E=368.129,153, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 170°58'28", na distân-

cia de 11,361m até o ponto 165, de coordena-

das N=7.396.160,455 e E=368.130,935, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

173°11'14", na distância de 10,159m até o 

ponto 166, de coordenadas N=7.396.150,368 e 

E=368.132,140, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 171°44'03", na distân-

cia de 5,414m até o ponto 167, de coordenadas 

N=7.396.145,010 e E=368.132,918, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

168°19'44", na distância de 4,166m até o 

ponto 168, de coordenadas N=7.396.140,930 e 

E=368.133,761, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 170°58'56", na distân-

cia de 9,903m até o ponto 169, de coordenadas 

N=7.396.131,150 e E=368.135,313, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

170°16'33", na distância de 5,347m até o 

ponto 170, de coordenadas N=7.396.125,880 e 

E=368.136,216, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 170°16'31", na distân-
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cia de 4,833m até o ponto 171, de coordenadas 

N=7.396.121,116 e E=368.137,033, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

170°16'35", na distância de 4,914m até o 

ponto 172, de coordenadas N=7.396.116,272 e 

E=368.137,863, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 173°16'52", na distân-

cia de 4,917m até o ponto 173, de coordenadas 

N=7.396.111,389 e E=368.138,438, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

171°09'22", na distância de 9,874m até o 

ponto 174, de coordenadas N=7.396.101,632 e 

E=368.139,956, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 174°41'41", na distân-

cia de 5,829m até o ponto 175, de coordenadas 

N=7.396.095,828 e E=368.140,495, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

172°10'39", na distância de 4,063m até o 

ponto 176, de coordenadas N=7.396.091,803 e 

E=368.141,048, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 167°52'51", na distân-

cia de 5,139m até o ponto 177, de coordenadas 

N=7.396.086,778 e E=368.142,127, ainda do 

mesmo lado e confrontação, no azimute de 

171°06'35", na distância de 6,374m até o 

ponto 178, de coordenadas N=7.396.080,481 e 

E=368.143,112, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 171°48'47", na distân-

cia de 13,882m até o ponto 179, de coordena-

das N=7.396.066,740 e E=368.145,089, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

171°20'38", na distância de 28,598m até o 

ponto 180, de coordenadas N=7.396.038,468 e 

E=368.149,393, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 172°26'49", na distân-

cia de 24,763m até o ponto 181, de coordena-

das N=7.396.013,920 e E=368.152,648, ainda 

do mesmo lado e confrontação, no azimute de 

83°11'41", na distância de 4,327m até o ponto 

182, de coordenadas N=7.396.014,433 e 

E=368.156,944, ainda do mesmo lado e con-

frontação, no azimute de 171°14'25", na distân-

cia de 16,115m até o ponto 1 (início da descri-

ção), fechando assim o perímetro acima descrito, 

encerrando a área de 105.517,424m² (cento e 

cinco mil, quinhentos e dezessete, quatrocentos e 

vinte e quatro centímetros quadrados. Nos 

termos do que dispõe o § 5º do artigo 31 da Lei 

Federal 13465/2017, os interessados poderão 

manifestar-se ou impugnar o procedimento de 

regularização fundiária, no prazo de 30 dias, a 

contar da publicação deste edital, de forma 

fundamentada. Fica a disposição dos interessa-

dos o processo administrativo mencionado 

acima, bem assim, o material gráfico e documen-

tal existente junto a Diretoria de Habitação da 

Prefeitura de Suzano. Suzano, 25 de julho de 

2024. - Elvis José Vieira Secretário Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitação. 

 

 

 

 


